
D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIRO~ 

lAÇ.\0 Dl IMÜVCL Pt\RA FUNCIO'-<AMf NfO DA LSCOLA 
ML '-.IUP-\L S.\0 1-R."CISC:O 1 OC \UZ \DA .\ LO~A Rl
RAL POVOADO LAGOA DO PAL \.1Lf\.ICIPIO JOAO l iSBOA
M \, (O'\ TR\T\00( \ )· !\1ariana I ram:a de Souza Silva. \ALOR 
1\tE:"<S.\.L: R$ 916.00 (no\eccntos c trinta c seis reais). \..\LOR 
GLOB .\L. RS 11.232.00 (onze mil, dU7cntos e trinta e dois real~). 
\IGÊ'\CI\ 25,0 1 '2019 a 3111212019. H "'D \ME\ IAÇ\0 11:.
G \L. \n. 24. lm: 11 da I ei 8.666 93. aruahzada pela I c i n• 9.6-t8 98 
João L1sboa (MA). 25 de Janeiro de 2019 0..\\ ISO\ SOR\IA\\1 
\L:\IUO \ \L\ f\ Secretário !\1unicipal de I ducac;ào 

E::~ fR \10 l>Ll>ISPl \ .\ OI:: LI C lT \ ÇÃO "i" 015120 19 A Se
cretária Mun1cipal de Agricultura. Produção e Mc10 Ambiente da 
cidad.! de JoJo Lisboa MA. no U"() de suas atribuições legais. e de 
acordo com o que determina o An1go 26 da Lei Federal 8.666 93. 
com suas alto..r.tçõcs postc:non.s e atuahudas pela I c1 nn 9.6-t8 98. 
faz publicar o presente e' trato. Objeto: l OC:AÇÃO DE IMÓVLL 
DESTI'-.ADO .\0 I L"\UO'-. \\11 '-.TO DA 51 C R f I \RIA \ 1lR'I
CIPAI DE AGRICUi ll RA. PRODLÇ \O I MEIO AMBI E~ I E. 
( 0'\ 1 R\1 \00( \ ) "-at.a k.-.e1ra de \lmeida. \alor \lensal RS 
I 266,00 (um mil. duzentos c 'esscnta e se1s rea1s). \ \LOR G I.0-
8.\L: RS 15. 192.00 (qUinze mil cento c OOH:ntac dois n:ais). \ igência: 
lO 01120 19 à 3 1 122019. Joundamentação Legal An. 24, Inc. X da Lei 
8.666 93. arualv.ada pela l ci n· 9 6-t8 98 Jollo Lisboa (\1A). !Ode janei
rode 2019. \1\RI \ ROORIGlES \RA( JO Mt::i\OE -Secretária 
~1unicipal de \gm:ultura. Produção e \ic1o Amh1cnte 

F' TR\TO DE OIC.,PI \ .\ l>E liCIT\Ç,\0 "i" 016/2019 A Se
cretária Municipal de C.,aúde de Jo:!o Lisboa MA. no uso de ~uas 
atribuiçõe:. legais. \: d.: aconKl com o que detcnninJ o Anigo 26 da 
Lei Fcdcral 8.666193. cum suas altemçõe~ posteriorcs e atualizadas 
pela Lei n· 9.M8 98. f.v publiCM o prescnte e\lmto OBJf I O I 0 -
CAÇ J\0 DE IMÚVLL p,\RA I UNCIONAMEN fO DO IIOSPITAL 
MLi"'ICI PAI DE JO \O LISBOA- \ 1 \. ( 0\ I R.\ I \ 00( \ ): F r.m
cilenc Leit:!o da Cruz \ \LOR \IE"íS \L: R$ 23699.00 (\int.: e 
três mil, seiscento~ e nmcnta c nO\\: rea1:.) \ \LOR GLOBAL RS 
284.388.00 (duzentos c oitenta e quatro mil. tretentos e oitenta e 01to 
reais) \ JGi\CI \ 2) OI 2019 a 3 1112120 19. ll \0\ \I E\ 1.\
('\0 l EG \1 · \rt. 2-l. Inc. 11 da 1 c1 8.666 93. atualitada pela Lc1 n' 
9.ó-l& 98 J~Xillllsho.~<t (~1\). 23 c.k: foOClro de 2019 \\ 11 h.A G \BRILL
L L OI< \ '..\.S( 0\U LOS ~l li.\ ~crct:uia Municipal de Saude. 

LXl R.HO l>E I>ISPL\ .-\ l>E LICn \Ç.\0 "'" 018/2019 A C.,e
cretária Municipal de A"istêno..1a ">v-.ial \Cm no uso d.: su.ts atnbui
ções legais. e de acordo com o que determina o Anigo 26 da Lei 
f ederal 8.6<>6 93. com suas alteraç~s posteriore:. e atuali1adas pela 
Lei n' 9.6-18 98. llll publicar o presente e'trato· OBJETO· LOCA
Ç \0 DE 1\10 \ TL PARA FU:\CIO~A\18--. I O DO PROGRA\1A 
BOL5.\ FA\1ÍLI \DO \1L"'liCIPIO J0\0 LJ <; BOA- 'viA. CO~
TRAT\00(..\): lereza Franmco do (armo \ALOR \I L:\~ \L: 
RS 916.00 (nmec.:ntos e dezc~sci~ reais). \ \LOR GLOB..\L. R$ 
10.992.00 (dez mil. nmceentos e nO\Cnta c dois n!a1s) \ IGÊ:\( 1...\. 
16 0112019 a 3111212019. Ft '\0 \ \1E:\ I \Ç\0 LEGAl : An. 24. 
Inc. X da Lei 8.666 93. atuall.wda pcla lc1 n' 9 6-t8 98 Jolo L1~boa 
(\1A). 16 dcJane1ru de 20 19 \1..\RI \00 ESPiRITO S \ "iTO PI:.
REIR.\ 0.\ S I L\ \ - Secrctári.t Municipal de \ssistcncia Social 

E~l R\TO 01-. I>ISPI \ A 01:. I ICIT\Ç\0 :\ 019/2019 O ">e
crctáno Municipal de I ducaç..o de João I i'boa M \ no uso de suas 
atribuições legais. e dc acordo com o que determina o An1go 26 da 
I ei rcdeml 8 6661J3. com suas alteraçõc~ postcriorc' e atualizadas 
pcla Lei n° 9.648 98. tiv publicar o presente e' trato OBJ I fO: l 0-
C.\Ç \o DI l\ 10\ El DLS 11'- \L>O AO !=U!"CIO \ \1 1 '-TO DO 
ANI-XO DA ESCOLA l'.ORI I C.,LL. !\:O Ml t-..IUI'IO [)[ JOAO 
I ISBO \ \1\ ( 0'\ I R.\ I \00 ( \ ): Ana R na d.: Sou'<l Santo:.. 
\ \LOR \Jio, :\S \L: RS 1.669.00 (um m1l sc1~ccntus e ~esscnta e 
OO\e reais). \AI OR (,LOB \L: RS 20.028.00 (\ inh: mil. e \inte e 

Ql ARTA-FEIRA, 06 - FE\ EREIRO - 2019 

oito reais) \I(, L\( I\: 18 0112019 à 31112 2019 fl \0-\ \I L • 
I\( \O I EG \L: An 2-l. Inc. X da I ci 8 666193. atuaill8da pela 
Le1 n· 9.6-t8 98. João L1sboa (MA). 18 de Janciro de 2019 O\\ ISO'\ 

OR\1..\ \ "iJ AL.\1E)()A \I \'ES Secretário Municipal de Lduc,tção. 

EXTR\TO OI OISPE:\S \DE LJCII...\Ç\0 "'" 020/2019 O Sc
cretáno l\.1 unic1pal de [ duc.:aç.'!o de João I isboa MA. no uso \lo.. 'u<>:. 
atribuições legais. e de acordo com o que d.:termina o Anigo 26 da 
Lei Fedem! 8.666 93, com suas alterações po!>teriorcs c: att.alilllda., 
pela Lei n· 9.648 98. faz publicar o prc,ente cwato: OBJCTO LO
CA(.ÀO DC 1\ IOVft PARA FL~liO'-AMEf\.TO D\ ESCOLA 
AR I I:. DI W LCAR ~O BAIRRO NORTE <iUL. NO 'v1U1\JIUPIO 
DE JOÃO LISBOA MA ( 0\ fR.\T\00( \): Leandro Santo Ri
beiro. V\LOR \tE\ ...\L RS I .Q.t3.00 (um mil e quarenta c trê~ 
rea1s) \ALOR GLOBAL RS 12.516.00 (doze mil. quinhc tos c 
deze,sds reais) \ 1(,[:\('( ..\ 21 OI '2019 a 3111212019. Fl \O...\
.\ I L:\ fA( \0 LLGAL >\n. 24. In... X da Le1 8.66693. a!U.Jliz.:kl:l p!la 
Le1 n' 9.648 98 João Lishoa(\1Al.2\ dejaneirod.:2019 0.\\ ISO\ SOR
\1 \\ 'í l ,\L\11-.10.\ \L\ r S ">ccretano Municipal de I du-."~"' 

E~ 1 R\TO DL OISPL\~ .\ Dl LJCII \Ç \O "i" 02 112019 O Se
cretáriO \iunic1pal de Lduca~.'!o de João Lisboa- MA. no uw de suas 
atribu1ções lega1s, e de acordo com o que dctermma o Anigo 26 da 
Lei Federal 8.666 93. com suas alterações postenores c atuahtada' 
pela Lei n° 9.6-18 98. t'aL publicar o presente e'trato OB.JLTO LO
C ·\Ç ÀO DI:. I\1ÓV[ I P\RA fl '"'iCIO~A\1r"HO 0.\ CRI<. Hl 
BA I ISTA SEt\.ILANDO O SABLR, O BAIRRO Cf'- rRo. '\U 
\lL"-. ICÍPIO Dl J0.\0 LI\BO\ \1\ . CO\TIUT.\1>0 ( \ ) Vai· 
ter fcrre1ra Mota 1.996.00 (um mil. nmeeentos c no,enta e-..: 're
ais) \ALOR <..LOB \L: RS 23 952.00 (\intc e três mil. nO\ecentos 
e cmquenta e do1s rca1s). \ IGÊ:\( 1..\: 23 0112019 a 3111212019. ll ~-
0.\ \I E.\ f.\Ç.\0 LEG \L. \rt.24.lnc. X da Lei 8.666"93,atualiza.la pela 
Lein' 9.64898.JO<\> Lisboa(MA).23deJanclrodc2019. DA\ ISO\~R
\1 \\\I \l \1EIO.\ \L\ I:.S - Secretário MuniciJlll de~· 

C\1 R\10 OI OISPD\.\ 01. UC li \Ç \O \" 023/2019 \ ">.:
crctária Munic1pal de Saúde de João I isboa MA. no uso d" sua-. 
atribUIÇões legws. e de ac..l•rdo com o que dctermina o \nigo 26 da 
Lei l·cderal 8.666 93. com ~uas alterações po~teriores c atualitada.' 
pela Lei 1 Q.M8 98. liu p• blicar o presente c'trato OB.J ll O LO
CAÇÃO DE IMOVFI PARA FL'"'iCIO'<AMI:. 10 DO POSlO DE 
SAL DE DO POV0\00 \RAP·\Rl '\0 \1UNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA MA. CO'íTR.\ I \DO( \ ) I uis Dias dos Santv,. \ \1 OR 
\IL\S..\1 RS 998.00 (110\ccentus e nmentn e oito reais) \\I OR 
GLOBAL RS 11.976.00 (orue m1l. nu\eco..ntos c. setenta e, ... s ...
ais) \ IGi \(I\ 23 0112019 a 31112f'l019 H \DA \li<\ I\( \O 
LE(,.\L: Art. 2·1.lnc. 11 da l c i 8.666 93. atualit41da pela Lei n 9.61!!% 
João Lisboa (\1.\J. 23 de jWletro de 2019 \\ 11 K\ G \BRit.Ll.t: 01: 
\ \~COJ\CELO Ol .\ Secretana Mun1c1pal de Saud.,;. 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQL E~E \tA 

E~TRA I O DE CO VI R .\TO \" 20193101.002/2019-02 OB
JE I O Aquisição de mat.:n;us dc consumo. de interesse da C{unam 
Municipal de Ribamar Fiqucn.: ~IA . VALOR rOIA L: RS 611i9.00 
(s.:1s mil oitocentos e ~tenta c 110\e real~). L '\I IDADE ORÇA\IE:-.1-
TARIA: l i -l \ \11 \RA Mlf.'IUPAl Df RIB\\1AR fiQllb'\1: 
OI- C\\1\R.\ \ 1L ICIP\l Dl RIB\ \ 1AR rtQUEl\E: ,\(.'AO: 
01.031.0001.2-001 M \'-L I Lt-..ÇÀO 0.\ CA\ lARA \ 10:\ICI
P.\1; ~,\ 1 LRI I A D.\ DI SPL\A' 3.3 90.10.00.00- \1aterial de 
Consumo. PARI ES. Limara Mun1cipal de Ribarnar Fiqucne - ~I \. \r 
CI~SIO Cardo!>O Pmhc1ro - Vereador Prcs1dentc. pela CO>J I RA1 A "'<TI 
e a Sra. "-auane Pcreim Ahcs. Rcpresent•mte lcgallk1 empresa: ,\L\ E"> 
OIS I RJBliDORA I IRF. I I - \11~ pela CO~ I RAf\OA \'1Gi1\<.l \ 
a parti r da data d.: sua assinatura c ter.i \ ig.:!nc1a ate 11 de deLo:mbro ck 
2019, I.'OOÔICionadasuadil.-ácia à publil'ni,'ão na Imprensa Olkial O,\(,\ 
DA ASSINATl RA. 31 de Jat1eiro de 2019. Ritxunar l·i4 ~.:no. \I\. 
31 de janciro de 2019. Clés1o Cardo!>O Pinhe1ro Vereador Pres.dent.:. 


